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CONTR^TO DE 
^QUISI('ÀO 

DE
EQUPAMENTOS E MATERIAL
PERI\ÍANI'N I II. ORII I\t)O DO PREGÃO
ELE'I ÔN|CO N" 0ll/2022, QUF. ENTRE Sr

CELEtsR\M. DE UM LADO, À
PR.EFEITURA MU\ICIPAI- DE
RIACHUELO/SE. E DO OUTRO. A
[MPRES.{ }I,\SF.CO}IÉRCIO E
sERVrÇOS L',r'D^.

O lllunicípio de Riachuelo, atravós da Prefeitrra Municipal, corn cntlcrcço na Praça Gctúlio
Vargas. Í1" 72, Ccntro, Riachuclo/Slr. Cl,P: 49.110-00(). CNPJ n li.lltt.ll97/0001-115, n('ste ato
rcprcs(.:ntada por scr Prcleito. o Sr. Pclcrson Dantas Aràú.io. dora!arrtc' dclromirada
Contrâtânte. c a cmprcsa Masf-Comórcio c Serviços Ltda., inscrita no CNPJ n"
06.084.301/0001-71. ncstc ato rcprcscntada por sua Representantc Lcgal, a Srl. Anne Cristina
Olireira Andrade, doravautc dcnr»rrinada Contratada, reuniranr-sr plrra cclehrar r) prcsente
Coltrato. uos temos das cláusulas e ct»rdições seguintes:

CLÁL SUL.{ PRI]\IEIRA: Do OB.IEI ()

O pres!'ntc Cortrato lcm por obiqlo ü Contrat8ção dc cmprcsa para aquisiçào dc 45
notcbooks (compulâdor portátil). quc scrâo dcstinâdos aos profcssorcs da Rcdc Municipal
de Ensino nas demandas para o desenvolvimento pedagrigico do MunicÍpio de
Riachuelo/SE. de acordo corn a proposta da Contratada que passa a là/cr parlc integrante deste
instmrnento. de acordo com Lei rÍ'8.666191- iudependerrteurente de suas tl.lrlscriçt-res.

tlND.r: DO PItl.. oEDA \--l)l [_s I)t] P,\

O \/alor Global do Contmk) r"r dc R$ I15.ó00,00 (cento e quinze mil e seiscentos reaÀ), quc
será pago apôs prestação dos seniços executados. Os preços e a descriçõo dos itens estão
rcgislrados conÍbnne o .{nexo I.

§l'A entrega do obieto dcr,ç'rá ocorre.r clr no máximo 05 (cinco) dias. contados da Ordem de
Fonrecimento. O pagamento serii et'etuado apt)s liquidaçào da despesa. grr nreio de crédilo em
conta corrente indicada pelo licitanlc lenccdor, no prazo dc ató -3C) (ltinta) dias. nredianle a
âprr-sentaçào de Nota Fiscal/Fâlu[a d!-\ idanlcnle certificadâ p!-io sclor rcsponsárcl pelo
recebimento da prestação do ser.viço.

§2'Para lazcrjus ao pagalDcnlo. a (on(ralada dererá a prcscnta r. .iuntantcnÍc conr o doe-urncnto
rle cobrança. prova tle rcgularidadc prur com l Fazclda l statlrral c prova tlc reerrlaritlatlc
lcrüntc o Instituto Nacional do Scsulr) Social - INSS c pr--rantr: o lrG.IS - C Rl.. ('NT.

§3" Nenhum pagamento scrá ct'etuado à Contratâdâ enquanto hour cr pcndôncia de liquidaçào de
obrigaçâo Ílnanceira, em vinudc dc pcnalidade ou inadimplência conlratual.

§4'Não haverá. sob hipótese alguma. pagameuto aDtecipado.

Praça CcÍúlio Yargas, r" 72 . Cenrro . Riachurlo/SE . ( Ep: {9.1,t0-000
Fonr: (79).i269-103t
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§5'Os pleços serào tixos c ineajustávcis, caso o Crurtrato lcnha a ser prorrogado. o valor
poderá \,ir a ser reajustado, mediante acordo cntrc as partes, com basc na variaçào do INPC. c
desde que cornpatível com o preço dc mercado. na tirnna do An. 65, §1t". da Lei n" 8.ó6619-1.

§6" No caso dc âÍaso dc pagamento. scr'á utilizatlo, para ulualizaçào do valor mcncionado no

rzrT.rul desta Cláusula, o lndicc Nacional dc Preços :lr Corrsumidor - INPC'lBGE.

§7" Nestes preços estão incluidos todas as despesas quc. dircta ou indiretamcnle, decorram da

cxecuçàn deste Contrato. inclusivc custos com pessoal, errcargos sociais. trabalhislas c
previdenciários, administrâção. trihutos. en'tolunteutos c contribuiçõcs dr- qualqucr naturcz;r.

§8'O pagamento das obrigaçôcs relativas ao prcscnle Conlrato rlere obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectir as cxigôncias, a teor do que dispõe o Art. 7" §2".
lnciso lll, da Lei n' 4.,i20/ I 9ti.{, An, 5"c 7'. 

"§2". 
lnciso lll. da Lci n" 8.ó66/9-1.

('t..ít st't,.{ TERC'uIRr: D\ \'tG[.\c't \

O prcscrlte Contrato terá r,igência dt data tlc sua assinanrra rité 3l/12,2022. encenando-sc cont a

tinalizaçio da cnrega <1o objeto licitatlo.

C LÁ USLI L,{ OU-\RTA: D-\ DOTAC,Ào OR(]ÂM E).{TÁRI,\

Âs despcsas com o pagamento do rel'crido obi'Jlo cstào prcvistas coúbrme a classificação
orçamentária abaixo:

CLÁT]sULA OT,INTA: Dos DIRE.II)s E RESPoNS-\BILID \DES DA§ PARTEs

A Contratada, durantc a vicência dcstc C(nltluto. cor.npr.otncte -sc a

Paganrento dos salários, encargos sociais, taxas. tomecilnento dos materiais necessários
c demais despesas exigidas para a execuçào dos serviços. será de responsabilidade da
Contratada;
A Contratada dcverá executal os scn,iços dcscr.itos no presente Contt.ato e outt.os que-
pon-entura, r enham a ser Íàzer neccssário durante o decorrcr do período;
A Conuatada deverá se assim cxigido, mantcr a disposrção no local da prestaçào dos
ser,''iços. o responsár'el pcla crnprcsa;
Responsabilizar-se pelos danos causaclos diretameutc à Prefeitura ou a rerceiros
dccorrcntes de sua culpa ou dolo na cxccução do (lontrâto nâo excluindo ou reduzindo
r'ssa responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompanhanrento pela Contratante;

Praçe G€Íúlio vargas, n" 72 . C'cntro . Ria(hucto/sf. . ( Epr .19.1.10-0{10
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Rcsponsabilizar-sc pcla obtençào dc AIvanis. Licenças ou quaisquer outros I-cnros dc
AutoriTação quc se façam nccessário s à cxccução do Contrato:
Executar ficlmcnlc o objeto contlatado c o praro estipulado:
Nào trrnsÍ'erir â outrcm. no todo ou cn) l)trte. o Conttato tinnado corrr â Contratantc.
sem prévia e exprcssa anuência dcsta:

Não realizar associaçào com outrem. cessão ou lranslerência total ou parcial. bcm como
a tusào. cisâo ou incorporaçào. senr prévia a cxpressa anr.rôllcia do Contratante;
Manter. dulante toda execuçào do ContÍato. as condiÇa)cs iricialmente pactuadas.

^ 
Contrâtâ]ltt, duranlc a vigôncia deste C'onlralo. compro]Icte-sc a:

. Bfetuar o pagamento nas condições e pÍcço pactuados;

. PÍoporcionar à Contrarada todas as condiçtics neccssárias ao plcno cumprimento das
obrigaçôes tJceorrcntcs do presenre Contrato. consoante estabelece a Lci no 8.666191:

r Designar um Ícprcscntante para aconrpanhar c fiscalizar a execução do presente
Contrato. quc dcvcrá anotar eul registro próprio. todas as ocorrências verificadas:

. Comunicar à Contratada totla c qualqucr ocorrt'ncia rclacionada corÍ a erccuçào dos
se.niços. tliligcnciando nos casos qne cxigcrn pr.ovitJências prcl.cntivas e corretivas.

CLÁUSL]LA sExTA: DAS PE^\-ALIDADES E MULTAS

Pelo atraso injustificado na execuçâo do ('onlfato. pcla inexccução total ou parcial do objcto
pactuado. conforme o caso, a Contratante podcú aplicar á Contratada as seguintes sanções,
previstas no Art. tl7. da Lei n" 8.66ó/93. gâÍântida a prér.ia defcsa:

I) AdveÍência:
ll) Níulta de 0,5% (zcÍo virgula cinco por cento) por dia, aré o máximo tlc l0% (dez por ccnto)
sobre o r.alor do Contrato, ctll decorrência de alraso irrjustiÍicado no tbntccirncnto;
III) Multa de lool' (dcz por cento) sobre o valor total dcstc contmto. r1o caso dc inexecução
tolâl ou parcial do ntesmoi
lV) Suspensào tcmporária dc participar.cnr licitaçàtr e irnpcdimcnto dc contr.atar com à
Administração do ContrataDte. pelo prazo de até 2 (dois) unos:
1) Declaração de iuidoneidade para licirar ou contriltar corn a Atlministraçào pública.

Independcntcrncnte dc notiÍicaçôes ou int!'rpclaçi)cs -judiciais ou cxtrajudiciâis, constituem
motivos parâ rescisão ti, contÍato as situações previstas nos Artigos 77 e 7l(, na forma do
Artigo 79. da Lei n" li,6o6/93.

§l'O presente Cotrtrato poderá ser rescinditlo. tamhém. por corrveniência adurinistratir.a. a
Juízo do Contraante, sem que caiba à Conrratada qualqucr açào ou interpclaçâo j udicial.

§2'No caso de rescisão do contrato, á contrata[tc tica obr.igada a comunicar tal tlccisào à
Contratada, por escrito, no mínimo com -10 (trinta) (lias dc antecetlôncia:

§3" Na oco.€ncia da rcscisào prerista no cí?í/ dcsta Cláusula, nenhum ônus recairá sobre a
c'onrratante eln vi(udc dcsta decisào, ressalvado o disposto no §2. do Anigo 79, da l_ei n.
11.666/91 e alteÍações.

CI-ÁTJ ST.I,,\ SU',t Í \t,\: D_\ RI,;SCISÀO
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Na hipótese de rescisão adrninistrativa do prcsente Contrato. a ContÍatada reconhece, de logo, o
dircito da Contratantc de adotar, no quc couberenr, as nrcdidas previstas no Artigo 80 da Lci n.
8.66619]i

CL,{T,IST, LA N0N,\: DA LEGISL.\CÀO ÁP LIC,\V'Lt, ,\ EXECL C,,\o C()\TRATO
E ()S ('.\SOS ONÍtSSOS

O prcsentc Co[trato iirndanrcnta-se

l) Nos tcrmos do Contrâto quc. simultancâmcntc: nào contmricm o intcrcsse público;
ll) Nas demais deterrninaçõcs da Lei 8.(166./931

lll) Nos preceitos do Direito Público:
IV) Supletivamentc. nos principios da 'l coria Geral dos Contr.alos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos c quaisquer ajustcs que se Íizercm nccessár.ios. cm
decorrência deste Conlrato. serão acortlados cnlrc as parlcb. larrando-se, na ocasiâo. Tcrmo
Aditivo.

CLÁt rsr. r - DÉclNIA: DAs Ar-ThRr( Õ Es

F:ste instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Artigo 65
da Lci n'8.666/91. dcsde que devidamcntc comprovados.

§l'A contratada fica obrigada a aceitar. nas mcsmas condições contratuais. os acrescimos e
supressões que sc fizcrcnr necessários. ató o linrite legal previsto no An. 65, §1". da Lei n,'
8.666/93. calculado sobrc o valor inicial atualizado rlo Contrato.

§2" Ncnhuru acróscirno ou snpressào podcrá !'xcL-der o Iirritc cstahçlecido ncstâ condiçâo, sal\1)
Às suprcssões rcsulLanl.cs cle acordo cclebrados entrc as par.tcs, dc acordo conr o Art. 65, §2,,, Il.
da Lei n" 11.666/9-3.

('l__\ t st L DÉCINIA PRI}IEI R,\ : l)() I ORf)

As parÍes co,hatantes clcgcm o Ironr tlu ciclade de Riachuclo, Lstarlo clc Scrgipe, como único
competente para dirimir as qucstôes quc purlr-ntura srrruircnr rru crccuçào do picscnte contrato,
com rcnúncia erpressa por qualqucr outr.o.

Praça Getúlio ynrgas. n',72 .(.cntro. Riachuclo/SE
Fonci (79) 3269-10-18
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E. por estarem assim. justas c conratadas. as parlcs assinam este instrumento. na prcsença de 02
(dr,ras) testr.'munhas atim de que produzam scus cÍ'cilos lccais.

Riachuc E. l9 dr Outubro de 2022.

PRT]Ff ITURA \ÍI INI(:I P E RIA('HL ELO/SE
Pctcrson I)a .\raújo

l'rríeito \lu ipa I

ANNE cRrsTlNA ii'H;l,il1:i,Í;1[X 
*'

OLIVEIRA ANDRÂDE:8r 352689553

ANDRADE:8.l 3526895S3 Dados: 2022.1 o.2o 1234:1 2
-03'00'

llAsF-coMER(',t() E SERvI('0S LTDA.
.tnnc CrisÍioa Olir eira .\ndrade

Rcpresentântc Legâl

'l lls t'lt \t t'\ l t \s:

l) CPF:

2) CPF

Praça Grtúlio \.tirgâs. n'' 72 . Ccntro RiachueloisF_ CEp: .19.130-ffi0
Fonrr (79) 3269-t0lt



LS I,\DO DE SERCII'T,
PREFEITIIR, , NIT]\ICIPAL DE RtÂCIITI NLO
( ()\4tssi() PFR\4 \\E\Tf DE t.t( tT\( io

ANTXO I
PRE,GÃO E LE I'R()\lC() N" 0I312022

ONTRATO :"" 096/2022

Eslc documenm e parlc intcsranlc ilo (irntrato \'09ó/2022 dccorrcnlc do Pregão Elrtrônico
\" 013/2022. celebrado cntrc a Prefeitura )lunicipal de Riachuekr/Slr c a cmpresa abaixo
classificada. cujos prcços c a dcscriçào dos ilcns cstâo rcgistrados a sc-uurr:

RiachuelolSE. l9 de Outubro de 2022.

AN N E CRISTINA A'sihàdo dc fo, ma d,qrJ po,

OLIVEIRA ÁNNE aRtSItNA oL|VEIRA

ANDRADE:81 35268e5r Ê]:r,j.:li;::iT;:,,,3 -o: oo'

(l

Praça Cetúlio \ arga§. n',72 . Ccntro . RiachueloisE
Fonrr (79) 3269_:038

CNP.I: 06.084.30210001-71
Endereço: Âv. Dr. Francisco Morcira, ll.l.l, Ponle Novo, Aracaju,SIi. CIlp: .l9.(t-l?-.115
Contato: (79) 9878-9665 I ('79\ 98102-5426
E-mail: rnasfl icilaclorâ,gnail.conr

Roprcsentanlc l,cgal: Annc Cristinà Olivcirt Andrldc
RG: 154451i7 SSP/SE
CP[': fi ] 1.52ó.89-s -,§3

\lASr-CC)NIERCIO I SERVtÇ()S L] DA.

IteIr) Esprcificaçio Nl lrca/IIodelo t nidade Quxlltidade
valor

Itnitário
(R$)

\ âlor
Total (R$)

t)l

\OTI'IJOOK CONfIGURAÇ
MlNl\,lAS: PROCESSADOR AMD
RYZL\ 5 5500U. WIN tX)\\'S I I .

156(iB SSD. NtEMÓRtÁ R^r\,1 ll(,8.
(.O\ECTI\IDADE US.{ .],] L I ]SB C ,

PLACA DE REDE II BLLETOOTH
5.0. TEI_A DE t5.6. A\tPt.A
CoNCORRÊNCIA - ARl', 48. ItI DA
Llll lzU /1006

ls

I enor o
Itleallari

s.2\,rFS00000
( om Windorvs

lt

IJNI) :l 3.100.00 I 15.600.00

T()'f \1.: RS 115.600 uinzt mil r scisc('Dtos rcailít{t crnl0 c

( EP: {9.1.10-(,0í)
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